
INDICAÇÃO Nº 
498
, DE 2017


Indico,  nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao  Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos no sentido de viabilizar a liberação de recursos, no valor de R$ 200.000,00, para obras de infraestrutura em Álvaro de Carvalho.

JUSTIFICATIVA

Segundo pedido contido na Indicação 19/2017, da Câmara Municipal de Álvaro de Carvalho, o Município está necessitando de obras de infraestrutura urbana, considerando a necessidade de recapeamento das vias públicas, bem como a falta de galerias pluviais que geram sérios problemas nos dias chuvosos, com trechos intransitáveis.


Com o objetivo de cumprir nossas competências, tal como zelar pelo interesses da sociedade e do Estado, vimos apresentar a Indicação em questão, solicitando o apoio dos Nobres Pares.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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